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Aviso de contumácia n.º 8041/2005 — AP. — O Dr. Rui José
Fernandes Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Crimi-
nal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz
saber que no processo comum (tribunal singular), n.° 11/00.6JAPTM,
pendente neste Tribunal contra o arguido Domingos Pereira Carva-
lho, filho de João Lopes Carvalho e de Cristina Pereira, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 14 de Fevereiro de 1965, casado, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 16151858, com domicílio na Rua do
Comercio, Vivenda Reis, Cave, Catojal, Unhos, 2700 Sacavém, por
se encontrar acusado da prática de um crime de falsificação de do-
cumento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, pra-
ticado em 1 de Dezembro de 1999, por despacho de 20 de Maio de
2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

24 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Rui José Fernandes
Banaco. — A Oficial de Justiça, Maria Dulce Banha Raposo.

Aviso de contumácia n.º 8042/2005 — AP. — O Dr. Rui José
Fernandes Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Crimi-
nal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz
saber que no processo comum (tribunal singular), n.° 1504/
02.6TAPTM, pendente neste Tribunal contra o arguido A. R. Martins,
Limitada, titular do número de identificação fiscal 503584002, com
domicílio na Rua Miguel Bombarda, 3, 2-M, 8400 Lagoa, por se
encontrar acusado da prática de um crime de abuso de confiança fis-
cal, foi o mesmo declarado contumaz, em 24 de Maio de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos jun-
to de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.° 3, do
referido diploma legal.

25 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Rui José Fernandes
Banaco. — A Oficial de Justiça, Maria Dulce Banha Raposo.

Aviso de contumácia n.º 8043/2005 — AP. — O Dr. Rui José
Fernandes Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Crimi-
nal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz
saber que no processo comum (tribunal singular), n.° 1831/
02.2PAPTM, pendente neste Tribunal contra o arguido Intandala Na
Dum, filho de Biaia Na Dum e de Huéptehe Na Rafa, de nacionalida-
de guineense, nascido em 8 de Janeiro de 1969, com domicílio no
Edifício Varandas da Rocha, apartamento 810, Praia da Rocha, 8500
Portimão, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, prati-
cado em 5 de Novembro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz,
em 24 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades pú-
blicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

27 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Rui José Fernandes
Banaco. — A Oficial de Justiça, Manuela Maria Magalhães Costa.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE PORTIMÃO

Aviso de contumácia n.º 8044/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Meireles, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber
que no processo comum (tribunal colectivo), n.° 1628/04.5PAPTM,
pendente neste Tribunal contra o arguido Viktor Derekos, filho de
Derekos Ivan Stepanovcych e de Derekos Tatiana Ivanovna, natural
de Ucrânia, de nacionalidade ucraniana, nascido em 5 de Julho de 1977,
solteiro, com domicílio por detrás do Supermercado Modelo, Viven-

da 16, 8200 Albufeira, por se encontrar acusado da prática de um
crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo
artigo 143.º do Código Penal, praticado em 29 de Agosto de 2004, e
um crime de resistência e coacção sobre funcionário, previsto e pu-
nido pelo artigo 347.º do Código Penal, praticado em 29 de Agosto
de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 12 de Maio de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no ar-
tigo 337.º, n.° 3, do referido diploma legal.

16 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Meireles. —
A Oficial de Justiça, Maria Natália de Sousa Santos.

Aviso de contumácia n.º 8045/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Meireles, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber
que no processo comum (tribunal singular), n.º 272/03.9GCPTM,
pendente neste Tribunal contra o arguido Theo Georges Julia Lippens,
filho de Amic Van Tyghem e de Jlein Lippens, natural de Bélgica, de
nacionalidade belga, nascido em 18 de Agosto de 1965, solteiro, titu-
lar do passaporte n.º EB-134877, com domicílio no Vale da Bordeira,
Barão de S. João, 8600 Lagos, por se encontrar acusado da prática de
um crime de outros crimes contra as pessoas, praticado em 11 de
Junho de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 13 de Maio de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código do Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do ar-
guido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.° do Código do Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

16 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Meireles. —
A Oficial de Justiça, Ana Rita Santos Ribeiro Mota.

Aviso de contumácia n.º 8046/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Meireles, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber
que no processo comum (tribunal colectivo), n.º 172/03.2PAPTM,
pendente neste Tribunal contra o arguido Arnaldo Gonçalves Inácio,
filho de Arnaldo Maria Inácio e de Maria José Damaso Gonçalves,
natural de Lagos, de nacionalidade portuguesa, nascido em 6 de Abril
de1973, solteiro, com domicílio na Travessa João Augusto Rosan.,
8, rés-do-chão, esquerdo, Manteigadas, 2900 Setúbal, por se encon-
trar acusado da prática do crime de violação, previsto e punido pelo
artigo 164.º, n.º 1, do Código Penal, um crime e roubo, previsto e
punido pelo artigo 210.º, n.º 1, do Código Penal e um crime de vio-
lação de domicílio, previsto e punido artigo 109.º, n.º 1, do Código
Penal, praticado em 23 de Janeiro de 2003, foi o mesmo declarado
contumaz, em 19 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código do Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código do Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

19 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Meireles. —
A Oficial de Justiça, Ana Rita Santos Ribeiro Mota.

Aviso de contumácia n.º 8047/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Meireles, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber
que no processo comum (tribunal singular), n.º 1226/01.5PAPTM,
pendente neste Tribunal contra o arguido Manuel Vasco Gomes Silva
Salgueiro, filho de Artur Manuel dos Santos Salgueiro e de Maria de
Lurdes Gonçalves Gomes da Silva Salgueiro, natural de Lisboa, São
Jorge de Arroios, de nacionalidade portuguesa, nascido em 16 de Abril


